
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.30.092. DE 22 DE JUNFIO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N' 9149, DE 13 DE
MARÇO DE 2019, ART. I'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABElZTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OPERAÇÃO DE CRÉDITO - RECURSO FINTSA, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS COM 07 LUGARES PARA RENO\AÇÃO PARCIAL DA FROTA DA UNIDADE DE GESTÃO DE
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - RI 767.000 DEVIDO REVOGAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÓNICO 1 54/202 1
REF. SOLICITAÇÃO 823 - UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS

D E C R E 'l' A

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 20.790,00 (VINTE MIL SETECENTOS E NOVENTA REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

07.01.04.122.0190.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATEliIAL PERMANEN'l'E

8023 riNisA/VKICULOS E EOUiPAh4ENTOS/LEI 9.149/19

R$ 20.790,00

TOTAL....R$ 20.790,00 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ 1', INCISO IV DA LEI FEDERAL N. 4.320/64 ...
/

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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NiUNICIPIO DE JUNDIAI

MUNICIPAL

JOSÉ J\VTON10 ]HNMOSCHI

GESTOR DA UNIDA»E DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE (}EbTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS DIA(S) DO MÉS DE JUNHO DO ANO DE'DOIS MIL E VINTE E
UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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